
Michel Temer sanciona Lei de Arbitragem com três vetos

Foi sancionada na noite desta terça-feira (26/5) a reforma da Lei de Arbitragem. O texto foi assinado
pelo vice-presidente da República, Michel Temer, no exercício da Presidência. A aprovação saiu com
três vetos: à previsão da arbitragem para causas trabalhistas, para relações de consumo e para litígios
relacionados a contratos de adesão. Os vetos podem ser derrubados pelo Congresso Nacional.

O texto será publicado no Diário Oficial da União desta quarta-feira (27/5) e só então será publicada a
mensagem de vetos. O que foi divulgado pelo Palácio do Planalto é a íntegra do projeto tal qual saiu do
Senado com grifos nos parágrafos vetados – clique aqui para ler.

A reforma da Lei de Arbitragem (Lei 9.307/1996) é uma grande demanda de todos os setores da área
jurídica. Por ser um meio de resolução de conflitos extrajudicial, o efeito direto é desafogar o Judiciário
de muitas questões que não precisam da decisão de um juiz. Com a aprovação da nova lei, a expectativa
é que o uso do instituto seja ampliado.

O veto aos três parágrafos foi considerado um retrocesso por quem acompanha de perto a
discussão. Entretanto, a sanção à maior parte do texto foi comemorada.

A nova lei prevê, por exemplo, o trâmite mais rápido dos processos arbitrais e permite o uso do instituto
em litígios relacionados a contratos públicos. O texto também dá ao Judiciário o poder de conceder
medidas cautelares para determinar que determinado conflito seja resolvido por meio de arbitragem.

O capítulo das cautelares foi especialmente comemorado pelo Judiciário. A permissão de liminares para
assegurar a arbitragem já é jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, mas ainda é aplicada de
forma considerada tímida por especialistas no assunto.

A arbitragem é uma saída importante para o assoberbamento dos trabalhos do Judiciário, mas também é
fundamental por sua celeridade. O novo ministro do Supremo Tribunal Federal, Luiz Edson Fachin, por
exemplo, dedicou boa parte de sua carreira à arbitragem. Quando passou pela sabatina no Senado,
contou que a arbitragem mais demorada de que participou durou dois anos, entre a instrução processual e
a sentença.

O projeto de reforma da Lei de Arbitragem tramitava no Congresso desde 2013. Foi elaborado por uma
comissão de juristas presidida pelo ministro Luis Felipe Salomão, do Superior Tribunal de Justiça. 
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